
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 55/2021 
PROTOCOLO 39251/2021 

Processo Administrativo nº. 132/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2021 

1. Aos dezesseis dias do mês de setembro de 2021, autorizado pelo Pregão 
Eletrônico nº. 55/2021, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o Município de Fazeçda Rio Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sób o nº 95.422.986/0001-02, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nassib Kassem Hammad, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de 
Identidade RG. n.º 4.165.940-8 e inscrito no CPF/MF sob o n.0 640.846.399-15, 
residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande/ PR, neste ato assistido pelo 
Procurador-Geral do Município, Sr. Carlos Kroiss, OAB/PR 64518 e em conjunto 
com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Marklon de Oliveira Lima, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 751.675.579-68 e o DETENTOR DA ATA DIRECTY 
CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
41.402.715/0001-58, Inscrição Estadual nº. 639.172.800-114, com endereço à Rua 
Professor Hugo Sarmento, nº 411, sala 01, Centro, São João da Boa Vista/SP, CEP: 
13.870-030, telefone: (19) 99316-4635, e-mail : diretoria@directyconstrutora .com.br, 
licitacao01@directyconstrutora.com.br, neste ato representado por seu 
administrador, Sr. Mario Sergio Caslini Junior, inscrito no CPF sob 
nº.292.221 .158-48. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 55/2021, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 1 O de 
setembro de 2021, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Aquisição de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública em atendimento à solicitação 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas". _ \ _ 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela ~ 
empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 
e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório, é de R$ 68.931,50 (sessenta e oito mil e novecentos e trinta e um 
reais e cinquenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, 
sobre a execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
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PREGÃO ELETRÔNICO 55/2021 e seus anexos, bem como o Termo de Referência, 
sendo os mesmos considerados suficientes pa~a. em complemento a este 
contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 
mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata , através da 
entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico nº. 55/2021. 

3. O fornecimento será efetuado em remessa(s) parcela(s), com prazo de entrega 
não superior a 1 O (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega, não 
poderá ser inferior a 05 (cinco) dias úteis, do prazo total recomendado pe lo 
fabricante. 

3.2. A Detentora deverá efetuar a entrega diretamente na Divisão de Iluminação 
Pública localizada no endereço Travessa Rio Doce nº 82, Iguaçu - Fazenda Rio 
Grande/ PR, das 08:00 h às 17:00 h. 

3.3. As especificações dos itens estão descritas no Anexo 1. 

3.4. Todos os itens dos lotes deverão ter prazo de garantia m1nIma de 03 (três) 
anos. O termo de garantia deverá ser entregue no ato da entrega sob pena de não 
recebimento do objeto. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 
esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia , bem como a 
forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercida e o ônus a cargo do consumidor, 
devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 
fornecimento. 

3.5. Independentemente da entrega do termo de garantia, a contratada obriga-se 
pessoalmente a garantir o objeto contra quaisquer defeitos de fabricação ou 
funcionamento pelos prazos estabelecidos no item acima. 

3.6. As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de 
responsabilidade da proponente ou do fabricante. 

3.7. A garantia do produto, ofertada pelo fabricante, deverá ser cumprida pelo 
fornecedor, mesmo na ausência do termo de contrato, conforme art. 69 da Lei nº 
8.666/93. 

4. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Celso Sinatra Pedro 
da Silva, matrícula 358.928 e Rogério Mareio Santa Ana, matrícula 351 .210, os 
quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de 
Registro de Preços, e de tudo darão ciência à Administração; 
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4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços deverão acompanhar a entrega para 
efeito de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não estarem de 
acordo com as especificações pactuadas, os fiscais da Ata poderão suspender o 
recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo divergência em relação à 
qualidade ou especificações, a empresa tem um prazo máximo de 1 O (dez) dias para 
a reposição. 

4.3. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Os bens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 
recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado 
como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
de sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar o item 
se este não atender às especificações do Edital , devendo a Contratada substituí-lo 
no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

5.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 1 O (dez) dias, contados da rejeição, ou 
imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou 
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não complementados, em conformidade com o item 12, li, "c" da presente Ata de 
Registro de Preços. 

5.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 
sua complementação no prazo de 1 O ( dez) dias, contados da notificação a ser 
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % ( dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 
com o item 12, 11, "c" da presente Ata de Registro de Preços. 

5.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os itens solicitados na 
Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização( ões ). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação do extrato da Ata no DOE do Município. 

7 .1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 
reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 
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7 .1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 
no mercado. 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: 

Funcional Fonte Recurso 
09.01 15.452.001 O 2.039.3.3.90.30 1507 Livres 
09.01 15.452.001 O 2.039.4.4.90.52 1507 Livres 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 

10.1. Efetuar a entrega dos itens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.3. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
- objeto do presente Termo de Referência; 

1 

10.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.6. Manter, durante !toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, fnem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência , Edital ou na 
minuta da Ata ; 
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10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal , 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução da Ata. 

10.9. As obrigações constantes na presente Ata de Registro de Preços são 
cumulativas com àquelas previstas no Termo de Referência da Secretaria 
solicitante. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11 .1. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada , através 
de servidor especialmente designado; 

11.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as 
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência . 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 
1 O ( dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 
rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 
contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 
perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 
caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material , por dia 
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não 
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substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 
à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 
rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de 1 O % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 
demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 
12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 
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12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual , decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro , nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual , decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1° de Agosto de 2013, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 8 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 

novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI declara , por si e 
por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem 
em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 
nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara , para todos os devidos fins, sob as penas da 
lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 55/2021. 

' 
17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico nº. 55/2021, as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 9 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 16 de setembro de 2021. 

P/ Contratante: 

assib Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 

L_U,...,,.. • .,. on e Oliveira Lima 
Secretário Municipal de Obras Públicas 

P/Contratada: 

TESTEMUNHAS: 

Assinado digitalmente por MARIO SERGIO MAR I Q SER G I QcASUNt JUNtOR:2s22211s848 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

CASLINI 
JUNIOR: 

29222115848 

Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=24162367000170, OU=presencial, 
CN=MARIO SERGIO CASUNI JUNIOR: 
29222115848 
Razão: Eu estou aprovando este documento 
Localização: sua localização de assinatura aqui 
Data: 2021-09-1615:28:03 
Foxit ReaderVersão: 10.0.0 

Mario Sergio Caslini Junior 
DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 

PR9GÃO ELETRÔNI O Nº. 55/2021 
· PROTOCOLO 39251/2021 

\ \ 
Município 
18 

Teófilo F. ntos Silv;i 
Matríc a: 35771 o · 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627--8500 10 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 

i 
Processo Administrativo nº. 132/2021 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Mario Sergio Caslini Junior, representante legal da empresa/organização 
DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
41.402. 715/0001-58, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 
qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, 
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou 
Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei 
Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para 
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 
desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as 
penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 16 de setembro de 2021. 
Assinado digitalmente por MARIO SERGIO 

MAR I O SE RG I OCASLINI JUNIOR:29222115848 
DN: C=BR, O=lCP-Brasil, OU=Secretaria da 

CASLINI 
JUNIOR: 

29222115848 

Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A:3, OU=(EM BRANCO), 
OU=24162367000170, OU=presencial, 
CN=MARIO SERGIO CASLINI JUNIOR: 
29222115848 
Razão: Eu estou aprovando este documento 
Localização: sua localização de assinatura aqui 
Data: 2021-09-16 15:28:34 
Foxit Reader Versão: 1 O.O.O 

Mario Sergio Caslini Junior 
DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 11 



ESTADO DO PARANÁ 
) 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 132/2021 Licitação: 55/2021 - PE 
Fornecedor: 20728 - DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 

24 59-01-0138 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 1,50mm2 
25 59-01-0139 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 2,5mm2 
26 59-01-0140 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 4,0mm2 
27 59-01-0141 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 6,00mm2 
28 59-01-0142 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 10,00mm2 
29 59-01-0143 Cabo Paralelo também são constituídos por fios de 

cobre flexíve l. 

espessura 2x2mm2 • 

30 59-01-0144 Cabo Paralelo também são constituídos por fios de 
cobre flexível. 

espessura 2x4mm2 • 

31 59-01-0145 Cabo tipo PP flexível 2 x 2,5 mm' 
32 59-01-0146 Cabo tipo PP flexível 2 x 4,0 mm' 
33 59-01-0147 Cabo tipo PP flexível 3 x 2,5 mm' 
34 59-01-0148 Cabo tipo PP flexível 3 x 4,0 mm' 
35 59-01-0149 Cabo tipo PP flexível 3 x 6,0 mm 
61 59-01 -0138 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 1,50mm2 
62 59-01 -0139 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 2,5mm2 
63 59-01-0140 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 4,0mm2 
64 59-01-0141 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V - 6,00mm2 
65 59-01-0142 Cabo de cobre Flexível isolamento 750V -10,00mm2 
66 59-01-0143 Cabo Paralelo também são constituídos por fios de 

cobre flexível. 

espessura 2x2mm2 . 

67 59-01-0144 Cabo Paralelo também são constituídos por fios de 
cobre flexível. 

espessura 2x4mm2 • 

68 59-01-0145 Cabo tipo PP flexível 2 x 2,5 mm' 
69 59-01-0146 Cabo tipo PP flexível 2 x 4,0 mm' 
70 59-01-0147 Cabo tipo PP flexível 3 x 2,5 mm' 
71 59-01-0148 Cabo tipo PP flexível 3 x 4,0 mm' 

ANEXO A ATA/CONTRATO ( ASSINATURA OBRIGATÓRIA) 
-~ 

) 
Página: 1/2 

Marca do Produto Un.Med. otde Cotada Descto(o/o) Preço Unitário Preço Total Situação 

Data da Homologação: 10/09/2021 

UNI 1.500,000 
UNI 1.500,000 
UNI 525,000 
UNI 525,000 
UNI 525,000 
UNI 1.500,000 

UNI 225,000 

UNI 750,000 
UNI 750,000 
UM 750,000 
UNI 750,000 
UNI 750,000 
UNI 500,000 
UNI 500,000 
UNI 175,000 
UNI 175,000 
UNI 175,000 
UNI 500,000 

UNI 75,000 

UNI 250,000 
UNI 250,000 
UM 250,000 
UNI 250,000 

A 

0,0000 1, 1700 1.755,00 Venceu 
0,0000 1,6200 2.430,00 Venceu 
0,0000 4,3400 2.278,50 Venceu 
0,0000 3,9800 2.089,50 Venceu 
0,0000 8,3300 4.373,25 Venceu 
0,0000 2,7400 4.110,00 Venceu 

0,0000 6,7400 1.516,50 Venceu 

0,0000 5,0300 3.772,50 Venceu 
0,0000 7,5900 5.692,50 Venceu 
0,0000 7,5800 5.685,00 Venceu 
0,0000 9,8500 7.387,50 Venceu 
0,0000 13,9500 10.462,50 Venceu 
0,0000 0,9500 475,00 Venceu 
0,0000 2,2100 1.105,00 Venceu 
0,0000 2,4100 421,75 Venceu 
0,0000 4,0600 710,50 Venceu 
0,0000 5,9600 1.043,00 Venceu 
0,0000 2,7600 1.380,00 Venceu 

0,0000 5,8800 441,00 Venceu 

0,0000 4,0700 1.017,50 Venceu 
0,0000 9, 1400 2.285,00 Venceu 
0,0000 7,8400 1.960,00 Venceu 
0,0000 12,2600 3.065,00 Venceu 

Assinado dlgitalnien!e pot MARJO SERGIO CASLINI 

MAR J Ü SER G I Q ~¼~~=~~~~!16~-~r:s11, OU=Sec,e\er la da ROOOta 
Fti<leral do Brasil· RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU= 

CAS L J N J J LJ N J Q R -~~:~:n:f: g~; ~l~~
7
E~~

0
é ASLINI 

"JUNIOR:2922211 5648 

29222115848 ~ l~~:s!:!:::,r:;:e;~ea~:~~~~1:qul 
Data: 2021-09-1615:26;05 
Fodt Reader Ve~o: 10.0.0 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 132/2021 Licitação: 5512021 - PE 
Fornecedor: 20728 - DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 

72 59-01-0149 Cabo tipo PP flexível 3 x 6,0 mm 

Fazenda Rio Grande, 16 de Setembro de 2021. 

4?- f 
ANEXO A ATA/CONTRATO ( ASSINATURA OBRIGATÓRIA) ( 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(o/o) Preço Unitário Preço Total 

Data da Homologação: 10/09/2021 

UNI 

Total do Fornecedor --------> 
250,000 

13.400,000 

0,0000 13,9000 3.475,00 

68.931,50 

MAR I o s ERG I o ~;.T~f Jd~~f6~~;;;2il,~iº SERGIO 

( 

CASLINI 
JUNIOR: 

29222115848 

DN: c~BR. O=ICP-Bfasll. OU=Seetelarla da 
Receita Federal do Brasil• RFB, OU: RfB e-CPF 
A3, OU:(EM BRANCO), OU:::24162367000170, 
QU:presencial, CN=MARIO SERGIO CASLINI 
JUNIOR:2922211 5848 
Razao: Eu estou aprovalldo este documento 
Loea!izaçao: sua localização de assinatura aqui 
Dala:202 1-09-1615:26:33 
Foidt Reader Verdo: 10,0.0 

Página: 2/2 

Situação 

Venceu 

C\ 



17/09/2021 09:40 Consulta Regularidade do Empregador 

.__v_o_ ta_r _ _,l .... l __ m_p_r_im_ ,r _ _, 

C.11. IXA. ECONÔ M ICA FEDE RAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 41.402.715/000l-58 
Razão Social:DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 
Endereço: R PROFESSOR HUGO SARMENTO 411 SALA 1 / CENTRO/ SAO JOAO DA 

BOA VISTA/ SP / 13870-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia d.o Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. : 

Validade:14/09/2021 a 13/10/2021 

Certificação Número: 2021091402475058590324 

Informação obtida em 17/09/2021 09:40:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 
1 

! 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacr{/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 41.402.715/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:40:27 do dia 17/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2022. 
Código de controle da certidão: E080.2992.223B.E322 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 41.402.715/0001-58 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos1.de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

li 
1' 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

·' ' 
21090194395-75 

17/09/2021 09:40:48 

Validade , · 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'1\ 1' 
' ·, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.go~.br 

Folha 1 de 1 



P ·,/':. • · ílL •· .• ,s- T - , 1 B 17· f te.,e.itura 1.,.1.unzcipa ao JOao u,a ,oa ,- 1s a 
E.r.J,1do ,le Sãu Pm.1fo 

-CERTIDAO 
C E R T I F f C A e da fü em virtude de pedido de p ssoa interessada que 

revendo os lançamentos desta Prefeitura Mun:ícipal, constatou-se que a DIRE·CTY 
CONSTRUTOR.}\ E[RELI, cadastrada sob o nº CMC:27093, situado na RUA PROFESSOR 1-RJGO SAID . ·NTO 411 SALA 01 - CE TRO - S.Ã.O JOÃO DA BOA 
VISTA - SP CEP: 13870030 • con1 atividade de CO STRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
encontra-se até a presente data na seguinte situação com seus débitos: 

NO EXERCÍCIO CORRE1 TE: 
N.40 CO STA DÉBITO 

DÉBITOS INSCRJTOS EM J.J3ERTO: 
. AO CONSTA DÉBITO 

DÉBITOS INSCRITOS E P RCELAD0S: 
Ao CONSTA DÉBITO 

DÉBITOS EXECUTADOS: 
N.Ã.OC0N. TA DÉBITO 

Ressalvado o direito que cabe à Pr,efeitur.a .Municipal~ de cobrar quaisquer 
dividas que venham a ser apüradas. 

Esta Certidão refere-se e,-c]usi amente a situação da empresa no âmbito do 
Cadastro M-ol;:,iJiário de Contrfüuintes. 

* "' * '"' V A L l D A D E 90 OVENTA) D I A S * * * * * 

Setor de Tributação - 4 de agosto de 202 I 
__ ...------........ 

~) <· .· Q,t . .,, .... _..o 
Be01ttiz Moreno Zru1etti 

_.,.ê !iefe Setc,t d~ Tribuiaç.iic) 
q - ,,,l,''1,$ . .... 

P o: Rnili. .'1fcmi~/m,1 D.:oclliÃru, 366 - C,m,va- St10 Joiio da !1C(1 Visra C-:111' 3 7i).(to() PAB.'( (19) ]6J4- l/}(i0 - FAX f/!i'J J.651- IIHNI f;mn: Av. D'lfrw1,l Jical u. H:S - Jd ,W •• a J&iio - S,fo Jooo fu Bva Vista Cep JJ87ü-0/JU - PAH.f (J'(J 3634- (100 - F.~;;...· (í 91 '6 4 f)GO ilome fi'agt! :- wv,w.sl!lojoe.n.sp.g<w.br 

;om:a ao It.,rlos Cb "'"' cm,: lh!lpo:.íl!..todig~"'Jjpb.jus.br º" Canou!ll> o O!>cu:no~ cmc litUµsdl:m:v.r:êab.,.;oo,nottn\iocurmera'!o,'1753~08:2 003B'.l88967 i Aatenl.lcayilo D!Sltal CõdJg,o~ 175350.II0821,Q!l393889ô7-1 (.-~~---i\ Cartório Azevêdo Bastos <:, Data: 04J0trl2í'.1~115:39:52 1 - í'l 1 ;;,,_ ,.,.,,_,. Epl!l,o;o PH•o,,-1145 li;: . VslorTotald;o Ato: RS.C.66 \ / .J ,1 eaw,.;,dM,ElillidO.J'o~l'éuóli - PS .._ (j· Selo l!lJgllal Tipo !No:rmal C: ALW516137-0Y9D: '1831 m, ~=:t:."!,.-=-



REPÚBL\CA FEDERATIVA !)O BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joãq Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garanti r transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 

institu ído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de' novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada auter.iticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI tinha poss~ 

de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI a 

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 

artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digital ização dos 

documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 

Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/08/2021 09:06:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1º e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital : 175350408210039388967-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2209/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 

8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI STAS 

Nome : Ul B.ECTY CON S'l' l{U'l'OAA El l{ELl (MATl{lZ E l: 'lLlAlS) 
CNPJ : 41 . 402 . 715/0001 - 58 
Certidão n º : 11622644/2021 
Exped i ção : 05/04/ 2021 , às 11 : 38:55 
Va l i dade: 01/10/2021 - 180 (cent o e oitenta) d i as , contados da data 
a e sua expedição . 

Cert ifi ca - s e q ue DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , inscr i to (a ) no CNPJ sob o n º 41 .4 02 . 715/0001-58, NÃO CONSTA do Banco 
Naci o n a l de Devedores Traba lh i stas . 
Ce r t i dão emitida com base n o art . 64 2 - A da Conso l idação das Leis do Trabalho , acrescentado pe l a Lei nº 12.44 0 , de 7 de julho de 2011 , e na l{es o lução Admi n i strat i va nº 14'/0/2011 do Tr i bunal Superior do 
Traba lho , de 24 d e agosto d e 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tri b unais do Trabalho e estão atualizados até 2 (doi s ) d ia s anteriores à data da s ua expedi ção. 
No caso d e pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seu s estabelecimentos , a gências o u filiais. 
A ace i tação desta c ert i dão condiciona-se à ve rificaçã o de sua autentic i d ade n o portal do Tr i buna l Superior do Traba l h o n a 
Internet (htt p ://www . tst .jus . b r) 
Cert i dão emi tida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacio nal de Devedores Trab a lhista s constam os dados n ecessár i os à identif i cação das pessoas naturais e jurí d i cas inad i mp lent e s peran t e a J u s t i ça do Traba lho q u a nt o às ob r i ga ções estabelecidas em s ent ença condenatória transitada em julgado o u em 
acordos jud iciai s traba l histas, inclu s ive n o concernente a os rec o lhiment os previdenciários , a hon o r ár i os , a c u stas , a emo lument os ou a reco lhime ntos determi nado s em l ei; o u d ec o rrente s de execução de acordos íi rmados perante o Ministério Púb l ico do 
Traba lho o u Comi ssão d e Conc il iação Prévia . 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Contratos 

EXTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 55/2021 

Objeto: "Aquisição de materiais elétricos para manutenção da iluminação pública em 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas."; 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de publicação do extrato da Ata no DOE 
do Município; 
Processo Administrativo: 132/2021; 
Protocolo: 39251/2021; 
Data da Assinatura: 16/09/2021. 

Detentor: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI; 
CNPJ: 37.227.550/0001-58; 
Inscrição Estadual nº: 10.235.208-9; 
Endereço: Rua R-5, nº 129, Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste, Goiânia/GO; 
Administrador: Fernando Rodrigues Valle; 
CPF nº: 042.036.901-53; 
Valor Total: R$ 74.584, 18 (setenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e dezoito 
centavos). 

Detentor: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI; 
CNPJ: 41.402. 715/0001-58; 
Inscrição Estadual nº: 639.172.800-114; 
Endereço: Rua Professor Hugo Sarmento, nº 411, sala 01, Centro, São João da Boa Vista/SP; 
Administrador: Mario Sergio Caslini Junior; 
CPF nº: 292.221.158-48; 
Valor Total: R$ 68.931,50 (sessenta e oito mil e novecentos e trinta e um reais e cinquenta 
centavos). 

Detentor: VRS SERVIÇOS EIRELI; 
CNPJ: 24.350.525/0001-15; 
Inscrição Estadual nº: 90804264-69; 
Endereço: Rua Rio Solimões, nº 155, Weissópolis, Pinhais/PR; 
Administrador: Darkson Luiz Pastore Verissimo; 
CPF nº: 044.232.349-20; 
Valor Total: R$ 616.243, 1 O (seiscentos e dezesseis mil e duzentos e quarenta e três reais e 
dez centavos) . 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Contratos 

Coordenação de Contratos . 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone / Fax 0xx4 l 627-8500 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COfJrdenaçiio de Contratos 

Detentor: BLUMEDICA PRODUTOS M~DICOS E CIRÚRGICOS LTDA; 
CNPJ: 01.470.743/0001-98; 
Inscrição Estadual nº: 253.369.010; 
Inscrição Munlclpal n•: sns2; 
Endereço: Rua Colibri, n• 425 - Bloco 02, Bairro: Salto Weissbach, cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina; 
Administrador: Otto Weise; 
CPF nº: 047 .837 289-25; 
Valor Total: RS 37.546,00 (trinta e sete mll e quinhentos e quarenta e seis reais). 

Detentor: VALE COMÉRCIO OE PRODUTOS MEDICO$ E HOSPITALARES - EIREU; 
CNPJ: 32.635.445/0001--34; 
Inscrição Estadual nº: 90812271-25: 
Endereço: Avenida Ladislau GIi Fernandez, n• 10, Bairro: Jd. Novo Versalhes, cidade de lvaiporã, Estado do Paraná; 
Administrador: Bruno Tainan Paes da Silva; 
CPF n•: 077.418.739-54; 
Valor Total: RS 60.587 ,07 (sessenta mil e quinhentos e oitenta e sete reais e sete centavos). 

Detentor: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA. BREU; 
CNPJ: 24.586.988/0001-80; 
Inscrição Estadual n•: 907652900; 
Endereço: Rua Pavao, n• 540, Bairro: Jardim Bandeirantes, cidade de Arapongas, Estado do Paraná; 
Administrador: Renan Diego Rodrigues Sana; 
CPF nº: 055.146.079-25; 
Valor Total: R$ 53.945,80 (cinqüenta e três mll e novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). 

Detentor: MEDEVICES PRODUTOS Má>ICOS E HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 24.774.241/0001-56; 
Inscrição Estadual n•: 140.821 .405-111; 
Endereço: Rua Campo Comprido. n• 86, Vila Romero. cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 
Administrador: Ralph Luiz Evangelista; 
CPF n•: 950.623.008-00; 
Valor Total: R$ 9.099,00 (nove mil e noventa e nove reais). 

Coordcnaçdo da Con!rato:> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cnord.:11acao de Contrazos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N"'. 5512021 

Objeto: ·Aquisição de materiais elétricos para manutenção da iluminação pública em alendlmento â solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas."; 
Prazo de Vlg6ncla: 12 (doze) meses a contar da data de publicação do extrato da Ata no DOE do Municlpio: 
Processo AdmlnlstraUvo: 13212021; 
Protocolo: 39251/2021; 
Datada Assinatura: 16/09/2021. 

Detentor: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU; 
CNPJ: 37 227.550/0001-58; 
Inscrição Estadual nº: 10.235.208-9; 
Endereço: Rua R-5, nº 129. 0d R-7, Lt 07, Selor Oeste, Goiania/GO; 
Administrador: Femando Rodrigues Valle; 
CPF nº: 042.036.901-53: 
Valor Total: RS 74,584,18 (selenta e quatro míl e quinhentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos). 

Detentor: DIRECTY CONSTRUTORA BREU; 
CNPJ: 41 .402.715/0001-58; 
Inscrição Estadual nº: 639.172.800-114; 
Endereço: Rua Professor Hugo Sannento, nº 411, sala 01 , Centro, São João da Boa Vtsta/SP; Administrador: Maria Serglo Casl!ni Junior; 
CPF n•: 292.221 .158-48; 
VaJor Total: R$ 68.931,50 (sessenta e oito mil e novecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 

Detentor: VRS SERVIÇOS EIREU; 
CNPJ: 24.350.525/0001-15; 
Inscrição Estadual nº: 90804264-69; 
Endereço: Rua Rio Solimões, nº 155, Weissópolis, Pinhais/PR; 
Administrador: Darkson Luiz Pastore Veríssimo; 
CPF nº: 044.232.349-20; 
Valor Total: RS 616.243,10 (seiscentos e dezesseis mil e duzentos e quarenta e três reais e dez centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação ~ Co11uatos 

Cco,dcnaç,o do Contmo, 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coord,macao de Crmmuru 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 051/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N"'. 131/2020 

Objeto: "Confecção de uniformes para equipe de manutenção da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Munldpal de Educação."; 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Elel!Onico do Municlpio; 
Procnso Administrativo: 259/2020; 
Protocolo: 35745/2020; 
Data da Assinatura: 17/09/2021. 

Detentor: e. 1. CONFECÇÕES EIREU; 
CNPJ: 27.116.740/000144; 
Inscrição Estadual nº: 90742843-50; 
Inscrição Municipal n•: 183911 ; 
Endereço: Rua Professor Lauro Eduardo Wemecil, n• 787, sala 07- na Zona 07 Maringâ/PR; Administrador: Steffany Lorrayne Ruela; 
CPF nº: 103.796.459-47; 
Valor Total: R$ 7.091,40 (Sete mll, noventa e um reais e quarenta centavos). 

Detentor: L N INDÚSTRIA E COM~CIO DE CONFECÇÕES EIREU; 
CNPJ: 28.640.562/0001-19; 
Inscrição Estadual n•: 003042414.0004; 
Endereço: Rua Granada, n...,1- B. Esplanada - Olvlnópolls/MG; 
Administrador: Glsele Aparecida SIiva Marra; 
CPF nº: 042.379.256-33; 
Valor Total: R$ 3.794,30 (Três mll setecentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). 

Coordanaçlo da Contr.i :os 
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Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res ousável: Robinson Fümeiredo Lima 
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